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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

CNPJ: JS. 126.499.0001 /62 
AVENIDA José AQUILES DE SOUSA. SIN - CENTRO 

CEP: 64.690.000 - FRONTEIRAS, PAru1 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N-O;r 12022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENrRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA MUICIPAL DE 
FRONTEIRAS-PI E DO OlrfRO ANTONIO DA Sll.. VA 
PASSOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS-PI, PQ>Soa jwidica de direito público, com sede na Av. 
José Aquiles de Sousa. S/N, Centro, CEP 64.690-000, Fronteiras/PI, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 

35 .126.499/0001-62, ll"8te ato repreocntado pelo Presidente da Cílmara o Sr. SAMUEL AGRIPINO 
RIBEIRO, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, o(a) Sr.("') . ANTONIO DA SILVA PASSOS, 
brasileiro(a), estado civi~ CASADO portador (a) do RG n•-SSP/ 1828237, inscrita no CPF/MF oº 
353 .SS l.403-78, com endereço na Rua Avenida Jos~ Aquiles de Sousa, nº S/N, Fronteiras/PI, 
CEP: 64690-000, doravante denominada CONTRATADO (A), resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, fundamcntande>sc na Lei Munidpal nº --/---. 

CLÁUSULA 1" - DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto deste contrato à prestação de:: serviços de Aunllar de Serviços Gerais. à Câmara Municipal 
de Frotciras/Pl, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. notadamentc relativos à : 
1.1 - Fazer o serviço de faxina em geral; · 
1.2 - Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas. janelas e equipamentos; 
1.3 - Limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensilios; 
I .4 - Arrunw' banheiros e toaletes; 
1.5 - Auxiliar na anumação e troca de roupa de cama e mesa; 
1.6 - Lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; 
1. 7 _ Coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; 
1.8 - Lavar vidros, espelhos e penianas; 
1.9 - Varrer pâtios; 
J . l O - Fazer cate, e eventualmente, servi-lo; 
1. 11 - Fechar portas, janelas e vias de acesso; 
1.12 - Executar tarefas afins. 
CLÁUSULA 2• - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da Clmara Municipal de Froteiras/PI; 
2 .1 .. Acompanhar e fiscalizar a c:xccução deste contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a 

forma convencionada neste contrato; 
2,2 _ Fornecer todas as informaçêles solicitadas pela CONTRATADA, a fim de que este possadesempenhar 
os serviços dentro das condições pactuadas; 
2.3 _ Assegurar O livre acesso da CONfRATADA ~os locais de execução_ dos s~ços, bem como arcar ~om 
todo equipamento e materiaJ de expediente necesúr10 à execução dos s_ervlços .~Jeto do pr~ente contrato, 
2 4 _ Colocar a disposiçio da CONTRATADA, atrav~ da Secrc:tana Mumc1pal de Saude e Saneamento, 
t~ 8 programação, normas e diretrizes desta Sccret~ia, a fim de que .ª CO~T ADA possa e1tC1CUtar os 

serviços contratados de acordo com as exigências e oncntaçõcs da refer1~ sccretana; . derodas 
2 .S _ Solicitar 8 CONTRATADA, quando ncccssârio for, que se manifeste, por escnlo, acerca Pi.li•• o;wJI 

as matérias internas que exijam, nos termos do presente instrumento contratual, o seu pronunciamento 
tknico. 

CLÁUSULA 3'-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na ex.ecuçio dos serviços objeto do presente contrato, cnvidorã a CONTRATADA todo empenho e dedicação 
n~essi.rios ao fie) e adequado cumprimento da prestação de serviços que lhe forem confiados, obrtgaodo-se 
ainda a: 
3.1 - Executar os serviços de acordo com a legis1ação. normas e procedimentos aplicáveis a espécie, 
observando-se, em todos os casos, as detcrminações e exigencias do CONTRATANTE; 
3.2 - Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de imprudência e/ou negligência de seus atos, quando na execução dos serviços contratados; 
3.3 - Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e etica profissional; 
3.4 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, d.o 
CONTRATANTE; 
3 .5 -Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarccirocotos solicitados pelo CONTRATANTE e 
atender às n,clamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os dados e documentos obtidos e 
produzidos, rcspectivamcnt~ durante a viglmcia deste contrato; 
3.6 - Manifestar-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, nos termos do presente contrato e 
quando solicitada, sua opinião técnica. 
Parágrafo Único - Por força do parigrafo. 2° do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a 
declarar ao CONTRATANTE, sob as penalidades cablveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 
impeçam de cootratar com a Administração Pública. 
CLÁUSULA 4• - DO VALOR DO CONTRATO 

O custo mensal pela execução dos serviços objeto do presente contrato t de R$ 1.212,00,00(HUM MIL 
DUZENTOS E DOZE REAIS), totalizando o valor global de R$ (9.696,00). 
CLÁUSULA 5• - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, mensalmente, att o décimo dia útil do mês subsequente ao trabalhado. 
correspondente é efetiva prestação dos serviços executados, atestados e aceitos pela autoridade competente 
durante o respectivo mes, atrav6s de depósito em conta bancária da CONTRATADA. 
CLÁUSULA 6' - DA FONTE DE RECURSOS: 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão à conta do Orçamento Geral da Câmara 
Municipal de Fronteiras/PI aprovado para o exercício de 2022. 
CLÁUSULA 7"-DO HORÁRIO: 

O horãrio do prestador do serviço será de acordo com o estabelecido pelo Presidente da Clmara 
Munnicipal de FronteirasPJ. 

CLÁUSULA 8' - DA FISCALIZAÇÃO 

Compete ao CONTRATANTE exercer a Fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA, para 
comÁrovação da efetiva prestação de serviço estabelecido na clAusula primeira. 
CL USULA ,- - DA VIG!NCIA E DA PRORROGAÇÃO 

A vigência do presente contrato tem inicio no dia OI de Maio de 2022 e seu término no dia 31 de Dezembro 
de 2022, podendo se, prorrogado por igual perlodo, conforme conveniencia e opomtnidade da Administração. 
CLÁUSULA 10' - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser rescindido, unilatcralmento, pela Administração, quandocaractc:rizados os 
seguintes motivos: 

N.j:inal de J 

10.1 - Não cumprimento das cláusulas contratuais; 
10.2 - CUmprimento irregular de ch\usulas contratuais; 
10.3 - Lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, neste caso, a Administração 
comprovar a impossibilidade de prestação de serviços. 
10.4 - Paralisação dos serviços, sem justa causa e pr~ia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.5 - Desatendimento das determinações e recomendações regulares do CONTRATANTE; 
10.6 - Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
l O. 7 - Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas edeterminadas 
pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA li" - DOS CASOS OMISSOS 

Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais nonnas 
reguladoras da matéria, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposiçõcsdo Direito Privado. 
CLÁUSULA 12" - DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE providenciara a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de costume. 
CLÁUSULA 13• - DISPOSIÇÕES F1NA1S 

Para dirimir quaisquer dúvidas sobre o contrato ora fl11l18do elegem o Foro da Comarca de Fronteiras/PJ, cm 
detrimento de outra por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições citadas antcrionnente,as partes ora 
contratadas, assinam o presente instrumento de CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em vias de 
igual teor e forma e para um s6 efeito legal, na presença de duas testemunhas a seguir assinadas e 
identificadas. 

Froi!iWf{J'Jt.Kn~=!lç 2022 . ..,. '""º m11e1ro ., 
Presidente de Clmar• 
CPF: 993.203.9113-n 

sAM'bitHt:in'IM,Mítiho 
Presidente da Cimara Municipal 

CONTRATANTE 

-~✓~~ 
.ANTONIO DA SILVA PASSOS 

CPI': 353,551.403-78 

~~Si/Jl 
TESOUREIRA 

çpf; 0M.101.353·'2 
Testemunha 

CONTRATADO 

CPF: ... ,.,,.,._. ... !Mil 

Testem11nba 
CPF: 

, oa ,111:0IA.ollA 
f'#f : ft7 Ut 01-4\ 
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Estado do Piauí 
CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 

CNPJ: 00.497.196/0001-71 
Avenida 29 de Abril, n,t 29 -Centro. 

LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ/PI 

EXIRAlOIEPlB.JCAÇAo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 011/2022 
DISPENSA DE UCITATÔRlO-N.0 011/2022 

CONTRATANTE: CAMARA MUNIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI/PI-CNPJ n.0 00.497.196/0001-71 

CONTRATADA: ELETROMIR 

REGULAMENTO: Lei n• 8.666/93, 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 24, Lei 8.666193. 

OBJETO: Contrataçao de empresa para inslalaçao e manutençao de ares condicionados na camara do Municfplo de 
Lagoa do Barro do Piaul-PI. 

DO VALOR GLOBAL: RS 5.050,00 (cinco mil e cinquenla reais) 

VIGtNCIA: 06 meses 

FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprio. 

DATA: 29 de abril de 2022. 


